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PARECER JURíDrCO RSF 31 1/2025

lnteressodo: Secretorio Municipol de AdministroÇôo

Assunto: Anolise jurídico Credenciomento

Eletrônico n" 0212025

Objeto: Credenciomento de empresos poro

prestoçõo de serviços de odministroçõo, gerenciomento, confecçÕo e

fornecimento do cortôo olimentoçÕo (vole-refeiçÕo).

I. RETATóRIO.

Troto-se de solicitoçôo de monifestoçÕo jurídico

ocerco do legolidode do Credenciomento Eletrônico no 0212025, cujo

objeto consiste no credenciomento de empreso especiolizodo poro

odministroçÕo, gerenciomento, confecçÕo e fornecimento do cortõo

olimentoçõo destinodo oos servidores públicos municipois.

Apos onólise dos documentos encomínhodos,

verifico-se que o processo odministrotivo contém: Documento de

Formolizoçoo do Demondo DFD; Quontitotivo otuolizodo de servidores

beneficiorios; Monifestoçõo orçomentório emitido pelo Contodor

Municipol; Porecer finonceiro do Secretorio Municipol do Fozendo; -
Minuto do Editol e minutos dos respectivos controtos, Estudo técnico

preliminor, mopo de gerenciomento de riscos.

2. FUNDAMENTAÇÃO.

O credenciomento, conforme previsto no ort. óo,

XLlll, do Lei 14.13312021, configuro-se como procedimento odministrotivo
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destinodo o controtoçÕo porolelo e nÕo excludente, odequodo poro

serviços de noturezo continuodo e cujo execuçÕo posso ser ofertodo

por múltiplos interessodos que preenchom os requisitos estobelecidos no

editol. Assim, nõo se oplico regro de competiçÕo, mos sim hobilitoçoo

permonente, observodo o isonomio e o publicidode.

No coso concreto, o objeto se enquodro

perfeitomente nesso modolidode, visto que o Município pretende

permitir que empresos optos prestem o serviço de odministroçõo de

cortÕo olimentoçÕo, serviço podronizodo e de mercodo, cujo

execuçÕo odmite odesÕo múltiplo.

O editol opresento clousulos cloros quonto os

condiçoes de porticipoçõo, o formo de comprovoçÕo do copocidode

técnico e econômico-finonceiro, oo modelo de credenciomento

contínuo, às responsobilidodes controtuois do empreso odminisirodoro.

ôs regros de fiscolizoçoo e pogomento.

A onólise do impocto finonceiro demonstro que o

volor estimodo de R$ 2.223.000,00 possui odequoçoo orÇomentório,

conforme monifestoçÕo do contodor municipol, e compotibilidode

finonceiro, conforme porecer do Secretório de Fozendo, observondo-se

os orts. I ó e 17 do Lei de Responsobilidode Fiscol. Constom, oindo,

minutos que otendem oos requisitos formois dos orts. 89 o 92 do Lei

14.13312021 .

Do ponto de visto jurídico, nõo hó óbices à

continuidode do procedimento, umo vez que o credenciomento é

modolidode odequodo poro o objeto; o processo estó devidomente

instruído; hó respoldo técnico e finonceiro; o editol estó em
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conformidode com o legisloçoo pertinente, especiolmente o Lei

14.1331202.l; os minutos controtuois observom os requisitos essenciois dos

controtos odministrotivos.

oPtNtÃo.

Dionte disso, monifesto-me fovorovelmente à

oberturo e prosseguimento do Credenciomento Eletrônico no 0212025,

podendo o editol ser regulormente publicodo.

É o porecer

RibeirÕo do Pinhol-PR, 28 de novembro de 2025.

Rofoel Sontono Frizon
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